
Causas múltiplas de lesão na coluna não afastam estabilidade 

Além do nexo causal, o chamado nexo de concausalidade — quando um conjunto de causas geram
determinado efeito— também dá direito à estabilidade provisória. A partir dessa premissa, a 4ª Turma do
Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito de um auxiliar de produção despedido por uma
fábrica de cimento à estabilidade acidentária, em razão de lesões relacionadas ao serviço. Com isso, a
empresa deverá pagar os salários devidos por 12 meses. De acordo com os ministros, o fato de as lesões
não terem tido como causa única as atividades no trabalho não afeta o reconhecimento do direito. 

TST

Decisão é da  4ª Turma do TST 
ASCS/TST

O auxiliar de produção relatou que fora dispensado alguns dias após procurar atendimento de saúde na
empresa em razão de dores na coluna. Um exame de imagem feito depois da demissão comprovou
quatro tipos de lesão na coluna vertebral, uma delas degenerativa (com incidência ampliada com o
passar do tempo). 

Segundo o trabalhador, o fato de carregar milhares de sacos de cimento por dia na indústria
foi fundamental para o surgimento das doenças. Assim, quis receber indenizações por danos morais e
materiais (por ter ficado inapto para a atividade), além de ter assegurado o direito à estabilidade de um
ano no emprego após acidente de trabalho, nos termos do artigo 118 da Lei 8.213/1991.

O juízo da 7ª Vara do Trabalho de Manaus julgou procedente os pedidos e condenou a empresa ao
pagamento de cerca de R$ 29 mil ao auxiliar, referentes às indenizações por danos morais e materiais e
aos salários do período de estabilidade. A decisão levou em conta a comprovação, pela perícia, de que a
prestação dos serviços havia contribuído para o desenvolvimento das lesões, atuando como concausa. A
concessão da estabilidade se fundamentou, também, na Súmula 378 do TST, que a prevê nos casos em
que for constatada, após a despedida, doença profissional relacionada à execução do contrato de
emprego.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/10/2021

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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A decisão, no entanto, foi reformada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM e RR), que
entendeu que a garantia só contempla empregados cuja doença profissional ou acidente de trabalho tenha
como causa única o serviço desenvolvido, não sendo apenas uma concausa.

O relator do recurso de revista do empregado, ministro Caputo Bastos, ressaltou que, de acordo com o
entendimento do TST, o nexo de concausalidade, assim como o nexo casual, também dá direito à
estabilidade provisória, desde que preenchidas as condições previstas no artigo 118 da Lei 8.213/1991. A
decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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